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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER 

REFERÊNCIA: Projeto de Resolução nº. 02/2024
ASSUNTO: Regulamenta procedimentos para a realização de pequenas despesas ou de pronto pagamento e dá outras providências
AUTOR: Mesa da Câmara
Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.
Na justificativa consta que o projeto que nos foi submetido tem a finalidade de atualizar os procedimentos para a utilização do regime de adiantamento no âmbito da Câmara de Botucatu. Tal regime vem sendo utilizado pelo Legislativo desde 1998 conforme Resolução nº 297, de 30 de dezembro de 1998, mas apenas e tão somente para as despesas decorrentes de viagens de interesse público. A atualização é necessária, tendo em vista a mudanças ocorridas ao decorrer dos anos, principalmente com a nova Lei de Licitações e Contratos (Lei Federal nº 14.133/2021).
No que se refere a esta comissão, que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara, nada a reparar. 
Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 22 de maio de 2024.
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